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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº DIMAVE 33/2020

Processo nº 23529.006232/2020-70

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006232/2020-70

Pregão Eletrônico nº 33/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2020, publicada no
DOU de 13/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006232/2020-70, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de acessórios e equipamentos, especificado(s)
no(s) item(ns) 20 e 67 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 33/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ/MF 06.316.353/0001-81, Av. Raja Gabaglia, nº 3117, Conj. 417,
CEP 30.350-563, bairro : São Bento, Belo Horizonte-MG, contatos (31) 3297-2575/0198, representante: Anna de

Marco Gusmão. CPF: 069.406.816-04, RG nº MG-14.182.440 SSP/MG

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor
Un

Valor
total

20 416354 405034
CABO EXTENSOR DE OXIMETRIA COMPATÍVEL COM MONITOR

MULTIPARAMÉTRICO OMNIMED, MODELO 610/612 REF.
OMEA0009

UNID 15
R$

180,00
R$

2.700,00

67 416354 401273 CABO EXTENSOR DE OXIMETRIA (SPO2)  MONITOR BIONET BM3 UNID 30 R$
165,00

R$
4.950,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 22/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver)..

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ANNA DE MARCO GUSMÃO
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANNA DE MARCO GUSMÃO, Usuário Externo, em 30/10/2020, às
16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9757845 e o código CRC 5FF90B1C.

 

Referência: Processo nº 23529.006232/2020-70 SEI nº 9757845

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº SUPRIMED - 33/2020

Processo nº 23529.006232/2020-70

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006232/2020-70

Pregão Eletrônico nº 33/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2020, publicada no
DOU de 13/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006232/2020-70, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de acessórios e equipamentos, especificado(s)
no(s) item(ns) 62, 63 e 65 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 33/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA, CNPJ/MF 24.660.664/0001-
45, Travessa Pepe Simioli, nº 151, centro, CEP 79.002-374, Campo Grande-MS, contatos (67) 3321-1117,

representante: Carlos Augusto Targino de Souza, CPF: 106.347.701-87, RG nº 45.618 SSP/MS

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor
Un

Valor
total

62 388780 401232
PAPEL TERMOSENSIVEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO BISTOS BT300,

MEDIDAS 130x120MM - APRESENTAÇÃO BLOCO COM NO MÍNIMO
100 FOLHAS

BLOCO 275
R$

29,34
R$

8.068,50

63 367267 401355 GUARNICAO DA PORTINHOLA OVAL EM SILICONE INCUBADORA
FANEM 2286

UNID 150 R$
44,06

R$
6.609,00

65 443851 402826 MANGA IRIS  P/ INCUBADORA FANEM VISION 2286 UNID 225 R$
9,03

R$
2.031,75

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 22/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
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contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver)..

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA

CARLOS AUGUSTO TARGINO DE SOUZA
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Targino de Souza, Usuário Externo, em 27/10/2020, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9763301 e o código CRC A67A14BD.

 

Referência: Processo nº 23529.006232/2020-70 SEI nº 9763301

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MULTIMED - 33/2020

Processo nº 23529.006232/2020-70

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006232/2020-70

Pregão Eletrônico nº 33/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2020, publicada no
DOU de 13/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006232/2020-70, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de acessórios e equipamentos, especificado(s)
no(s) item(ns) 10 e 70 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 33/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 62.334.156/0001-66, Rua Solange Victore�, 160 -
Jardim Ipê - Sorocaba-SP, CEP 18.017-008, contatos (15) 3237-4414, representante: José Ordálio Fernandes

Spínola, CPF: 032.334.508-50, RG nº 8.492.271-0 SSP/SP

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor
Un

Valor
total

10 456955 403281

KIT TRANSDUTOR DE PRESSÃO DESCARTÁVEL TRUWAVE ADULTO,
PARA USO COM CABO INTERMEDIÁRIO DE PRESSÃO INVASIVA,

COMPATÍVEL COM MONITOR MULTIPARÂMETRO DRAGER, MODELO
INFINITY DELTA XL.  COMPOSTO POR: 1 TRANSDUTOR;

DESCARTÁVEL DE PRESSÃO; 1 DISPOSITIVO DE FLUSH; EQUIPO DE
SORO; 1 TUBO EXTENSOR DE 122 CM E 1 TUBO EXTENSOR DE 30

CM; 2 TORNEIRAS DE 3 VIAS. REF. FX260

UNID 65
R$

90,00
R$

5.850,00

70 318488 286715
TUBO PARA AMOSTRAGEM DE GASES, DESCARTÁVEL, PARA

UTILIZAÇÃO EM CONJUNTO COM O FILTRO BACTERIOLÓGICO COM
RESERVATÓRIO "WATERLOCK". CÓDIGO DIXTAL: AG-00004-0.

PEÇA 50
R$

30,00
R$

1.500,00
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 22/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver)..

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

JOSÉ ORDÁLIO FERNANDES SPÍNOLA 
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por José Ordálio Fernandes Spínola, Usuário Externo, em 27/10/2020, às
11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9764059 e o código CRC 361A02FB.

 

Referência: Processo nº 23529.006232/2020-70 SEI nº 9764059

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

